
 
 

 

LIGA NORTE RIOGRANDENSE DE FUTEBOL 7 

e-mail: lnf7contato@gmail.com 

 

 
REGULAMENTO OFICIAL DA SERIE B DO CAMPEONATO 

POTIGUAR DE FUT 7 2024 

 

 

 
I – DENOMINAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

Art. 1º - O CAMPEONATO POTIGUAR DE FUT 7 SERIE B 2024 – será disputado 

no período de 23 de fevereiro a 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2º - A LIGA NORTE RIOGRANDENSE DE FUTEBOL 7, LNF7, detém todos os 

direitos relacionados a competição. Seu Departamento Técnico é responsável pela 

organização, realização e elaboração dos regulamentos e das tabelas do campeonato. 

Art. 3º - Participarão desta competição as 24 equipes filiadas da LNF7 mais bem rankeadas, 

e que se submeteram aos termos do presente regulamento aprovado em reunião. 

 
 

II – DAS INSCRIÇÕES DE ATLETAS 

Art. 4º - O valor mínimo de filiação de cada equipe é de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 

cinco Reais) e devera ser pago até o dia 09 de fevereiro de 2024. Uma vez pago esse valor, 

a equipe terá direito a inscrever até 15 (quinze) atletas. A partir do 16º, a inscrição de cada 

atleta custará R$ 45,00 (quarenta e cinco Reais). 

Art. 5º - Só poderão permanecer inscritos, no máximo, 30 atletas ao mesmo tempo na 

competição. 

Art. 6° - A inscrição de atletas no Campeonato Estadual - SÉRIE B 2024, que não estejam 

filiados à LNF7 em 2024 poderá ser feita ser feita até o dia 23 de maio de 2024. 

 
 

III – DAS TRANSFERÊNCIAS 

Art. 7° - Um mesmo atleta poderá participar do campeonato por mais de uma equipe 

diferente (não simultaneamente), desde que este não tenha ultrapassado o máximo de 3 (três) 

partidas disputadas neste campeonato (Estadual - Série B 2024) pela equipe de origem. As 

transferências de atletas de uma equipe para outra somente poderão ser    realizadas até as 

23:59 do dia 16/05/2024. 

§1º: Somente são contabilizadas para o limite máximo de 3 partidas des crito no caput deste 
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artigo aquelas que o atleta efetivamente disputar, com o nome inscrito em súmula. 

§2º Para que seja considerada dentro do prazo, deverão ter sido efetuados tanto a solicitação 

no site quanto o pagamento equivalente. 

§3 Uma vez efetivada a transferência, o atleta não poderá retornar para a(s) equipe(s) em que 

jogou anteriormente.   

Art. 8º – O custo de transferência do atleta, a cargo da equipe-destino é de R$45,00 (quarenta 

e cinco Reais). 

Art. 9º – o Valor deverá ser pago à LNF7 mediante transferência bancária, em espécie ou 

outro meio a combinar. A aprovação da transferência somente será realizada após a 

confirmação do pagamento pela entidade. 

Art. 10º – A equipe que cedeu o atleta ficará com o crédito de inscrição 1 (um) atleta que 

poderá ser incluído até o final da temporada. A participação deles, todavia, deverá observar 

os prazos de inscrição de atletas específicos de cada competição. 

Art. 11º - O atleta poderá ser inscrito para a partida até a quinta-feira imediatamente anterior 

à partida. 

PARÁGRAFO UNICO: NÃO SERÃO PERMITIDAS INSCRIÇÕES NO DIA DO 

JOGO, observado §2º do art. 7º.  
 

 

IV - FORMA DE DISPUTA 

Art. 12º - CAMPEONATO POTIGUAR DE FUT 7 SERIE B 2024 será realizado em 

duas etapas, sendo a primeira pelo sistema de grupos e a segunda por mata-mata: 

a) Primeira fase: As equipes serão divididas em três grupos grupos, com 8 equipes 

cada, distribuídos por sorteio. 

Nessa fase, as equipes se enfrentarão entre si, dentro do grupo e classificam-se para as 

oitavas de final as 16 equipes mais bem classificadas na CLASSIFICAÇÃO GERAL.. 

 
 

b) Segunda fase: Os confrontos no sistema mata-mata, se darão na forma de 

cruzamento olímpico, da seguinte forma: 

i. OITAVAS DE FINAL: As equipes classificadas se enfrentarão em 

duas partidas (ida e volta). Os cruzamentos se darão pela 

classificação geral, conforme tabela abaixo. 
 

OITAVAS DE FINAL 

JOGO TIME 1 X TIME 2 

1 1º  x 16º  

2 2º x 15º  

3 3º x 14º  

4 4º  x 13º  

5 5º  x 12º 

6 6º x 11º  

7 7º  x 10º  

8 8º  x 9º  



 

ii. QUARTAS DE FINAL: As equipes classificadas se enfrentarão 

em  duas partidas (ida e volta).. Os cruzamentos se darão 

conforme tabela abaixo. 
 

quartas 

JOGO TIME 1 X TIME 2 

9 VENC 1 x VENC 8 

10 VENC 2 x VENC 7 

11 VENC 3 x VENC 6 

12 VENC 4 x VENC 5 

 
 

iii. SEMI FINAIS: As equipes classificadas se enfrentarão em jogo 

único, obedecendo os seguintes cruzamentos: 

 

 

SEMI FINAIS 

JOGO TIME 1 X TIME 2 

13 VENC 9 x VENC 12 

14 VENC 10 x VENC 11 

iv. FINAL: As equipes classificadas se enfrentarão em jogo único. 
 

FINAL 

JOGO TIME 1 X TIME 2 

15 VENC 13 x VENC 14 

 
 

Art. 13º - Como resultado do jogo, serão atribuídos à equipe, em caso de: 

a) VITÓRIA = 03 (três) pontos; 

b) EMPATE = 01 (um) ponto; 

c) DERROTA = 00 (zero) pontos. 

 

 
V – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 14° - Os critérios de classificação a serem adotados entre as equipes do mesmo grupo, 

com o mesmo número de pontos ganhos são: 

A) Número de Vitórias; 

B) Maior saldo de gols; 

C) Maior número de gols marcados; 

D) Menor número de gols sofridos; 

E) Menor quantidade de cartão Azul; 

F) Menor quantidade de cartão vermelho; 



G) Menor quantidade de cartão amarelo; 

H) Sorteio 

 

 
VI – DAS TAXAS DE JOGO 

Art. 15 - a taxa de jogo será de: 

a) R$ 120,00 (cento e vinte Reais) por jogo por equipe na primeira fase e nas oitavas de 

final; 

b) R$ 140,00 (cento e quarenta Reais) por jogo por equipe para os confrontos entre as 

quartas de final e as semi-finais e; 

c) R$ 170,00 (cento e setenta Reais) para final. 

§1º A taxa de arbitragem deve ser paga até 15 minutos antes da partida, em espécie ou, se 

por transferência eletrônica, mediante a apresentação do comprovante a um dos 

representantes da LNF7. 

§2º Sem prejuízo do disposto no art. 18, em caso de ocorrência de WxO, a equipe  perdedora 

deverá pagar a taxa de jogo em dobro (R$ 240,00 – duzentos e quarenta Reais); 

§3º CAUÇÃO. As taxas dos 4 quatro (quatro) primeiros jogos serão acrescidas de 25% do 

valor de uma taxa, correspondendo ao pagamento em antecipado da ultima partida da fase 

de grupos, de modo que, no último jogo da fase de grupos não será necessário fazer 

novamente o pagamento da taxa. 

§4º Sem prejuízo das outras penalidades descritas nos arts. 20 e ss., Havendo WxO, a taxa 

precisará ser integralmente recomposta até 48h antes do jogo seguinte, sob pena de 

decretação do segundo WxO e correspondente eliminação da equipe da competição.   

 
 

VI – DAS PARTIDAS 

Art. 16 - As partidas serão regidas de acordo com as regras oficiais do Futebol 7 Society, 

adotadas pela Confederação de Futebol 7 Brasil. 

Art. 17 - Somente poderão participar dos jogos atletas e membros da comissão técnica que 

apresentarem, antes do inicio do jogo um dos seguintes documentos abaixo: 

A) RG; 

B) Carteira de identificação fornecida pela LNF7; 

C) Carteira de Trabalho; 

D) Passaporte; 

E) Carteira de motorista; 

F) Carteira de Classe; 

G) Qualquer outro documento oficial, digital ou físico, com foto; 

§1º Serão aceitos somente documentos originais ou cópias autenticadas. Fotos de 

documentos não serão aceitas.  

§2º Carteira de estudante NÃO será aceita como documento oficial. 



§3º As equipes deverão levar a pré-súmula impressa para o jogo, sob pena de multa de 

R$5,00 (cinco Reais), a ser paga juntamente com a taxa de jogo. 

Art. 18 - A documentação de pelo menos 7 (sete) atletas deve ser entregue no máximo 15 

(quinze) minutos antes do horário marcado para a partida. 

§1º Caso não seja entregue ou entregue em número inferior a 7, o mesário informará a 

infração ao representante da equipe e anotará em súmula a punição com o Cartão Azul, que 

servirá como critério de desempate, nos termos do artigo 13. 

§2º Caso a partida já tenha sido iniciada, o atleta ou membro da comissão técnica só poderá 

entrar na quadra após a entrega da documentação, registro na súmula de jogo pelo mesário 

e autorização pelo árbitro da partida, sob pena de punição com cartão amarelo. 

Art. 19 – O WxO será aplicado nas seguintes situações; 

a) Sendo a primeira partida de competições da LNF7 no dia e na quadra, se a equipe não 

tiver entregue a documentação de, no mínimo, 7 atletas e pronta para jogar em até 15 

minutos após a liberação da quadra pelo árbitro, anunciada com um apito; 

b) Não sendo a primeira partida de competições da LNF7 no dia e na quadra, se a equipe 

não tiver entregue a documentação de, no mínimo, 7 atletas e pronta para jogar no momento 

da liberação da quadra pelo árbitro, anunciada com um apito. 

Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese será dado o WxO antes do horário marcado para 

a partida. 

Art. 20 - Havendo WxO, será considerado o placar de 3x0 em favor da equipe presente e a 

equipe perdedora: 

a) Pagará em dobro a taxa de jogo em sua próxima partida na competição; 

b) Não poderá ceder por transferência atletas para nenhuma outra competição até o 

encerramento do CAMPEONATO POTIGUAR – SÉRIE B 2024. 

 
 

Art. 21 - Será eliminada da competição, se sofrer WxO em 2 (duas) partidas, consecutivas 

ou não. 

§1º Em caso de eliminação da competição, em todas as partidas da equipe, tendo ela sido 

realizada ou não, será computado o resultado de 3x0 em favor do adversário. 

§2º A equipe eliminada de competição por WxO ficará proibida de participar de quaisquer 

competições organizadas pela LNF7 por 2 (duas) temporadas e os atletas e membros de 

comissão técnica inscritos no momento da eliminação, cumprirão suspensão por 12 

(doze) meses, contados da data do WxO. 

§3º Caso o atleta, dirigente ou equipe comprove a sua total ausência de resonsabilidade 

sobre o não comparecimento ao jogo, a comissão julgadora poderá reavaliar a aplicação 

da pena. 

§4º A equipe presente NÃO ficará isenta do pagamento de taxa de jogo, ainda que vença 

a partida por WxO. 

Art. 22 - Não será permitida a entrada em campo de qualquer membro da equipe (comissão 

técnica ou atleta) com vestimenta alusiva a qualquer outra equipe que não esteja 

representando. 



§1º A comissão técnica deverá estar devidamente uniformizada e padronizada, podendo ser 

calça ou agasalho, camisa com mangas, meias, sapato, tênis ou chuteira apropriada. O 

não cumprimento deste parágrafo impossibilita a participação do membro na partida. 

§2º Poderão acompanhar a equipe dentro do campo de jogo até 2 (dois) membros da 

comissão técnica, além de um fisioterapeuta, médico, socorrista, ou qualquer outro 

profissional com formação para prestar primeiros socorros, desde que devidamente 

identificado com carteira profissional. 

Art. 23 - Somente poderão ser membros da comissão técnica pessoas com idade igual ou 

superior a 18 (dezoito) anos, completos até a data de suas inscrições na competição. 

 

Art. 24 – É Obrigatório o uso de coletes de cor diferente das camisas utilizadas pelos atletas 

da mesma equipe, quando estes estiverem no banco de reservas, devendo os mesmos ficar 

completamente vestidos para melhor identificação. Os coletes devem ser padronizados com 

as mesmas cores e modelos. 

Art. 25 – Não poderá haver semelhança dos uniformes das equipes adversárias, que venham 

a impedir a diferenciação clara pelos atletas e pelos árbitros da partida. 

§1º Ocorrendo semelhança no uniforme, a equipe mandante (lado esquerdo da tabela), 

deverá efetuar a respectiva a troca no prazo máximo de 30 (trinta) minutos conforme 

orientação do árbitro principal do jogo. 

§2º Na hipótese de necessidade de troca de uniforme por semelhança de cores com o 

adversário, é permitido à equipe jogar com coletes sobre a camisa de jogo. 

§3 Caso a equipe não possua goleiro reserva, poderá um jogador de linha ir para o gol, desde 

que possua camisa/colete de cores diferentes dos demais atletas em campo, devendo, 

contudo ser mantida a numeração com que foi inscrito como jogador. 

Art. 26 - Nenhum jogo do certame poderá ser iniciado com menos de 07 (sete) atletas em 

cada equipe, e nenhum jogo poderá ter continuidade se um dos clubes, ou ambos, ficar com 

menos de 04 (quatro) atletas. 

§1º Se um clube ficar reduzido a 03 (três) atletas perderá os pontos da mencionada partida, 

ficando o placar 03x00 (três a zero) para a adversária, caso a equipe infratora esteja 

ganhando ou empatando a mencionada partida. 

§2º Caso no momento da infração a equipe que esteja perdendo seja a infratora, permanecerá 

o resultado do placar no momento da paralisação da partida. 

§3º Poderá ser registrado um total de 20 atletas, sendo 07 (sete) iniciantes e 13 (treze) para 

compor o banco de reservas. 

Art. 27 - A inscrição na súmula de jogo de jogador em situação irregular, ainda que ele não 

chegue a entrar em campo, acerretará à equipe infratora perda de 3 pontos na classificação 

geral, independentemente do resultado da partida, sem prejuízo de demais sanções 

constantes do código disciplinar. 

Parágrafo único: se a infração ocorrer na fase de eliminatória (mata-mata), a equipe 

infratora será desclassificada, da seguinte forma: 

a) caso a equipe infratora vença o jogo, o adversário derrotado somente será 

beneficiado com a classificação se a infração for descoberta (por impugnação da 

equipe ou de ofício pela LNF7) em até 48 horas do encerramento da partida. 



b) Caso a LNF7 tenha notícia após esse prazo, a eliminação da equipe infratora não 

beneficiará a equipe derrotada, mas a adversária da próxima fase, que passará          direto 

à fase seguinte. 

 
 

VII – DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 28 - A aplicação de cartões disciplinares, estabelecidos nas regras oficiais do Futebol 

7 nas cores AMARELO (advertência) e VERMELHO (expulsão) constitui medida 

punitiva que tem por objetivo refrear violências individuais e coletivas. 

§1º Sujeitar-se-á ao cumprimento de suspensão automática e consequente impossibilidade 

de participar do jogo subsequente o atleta ou membro da comissão técnica que acumular: 

a) 03(três) cartões amarelos; 

b) 01(um) cartão vermelho; 

§2º Os cartões acumulados na fase classificatória serão zerados para a fase eliminatória. 

Art. 29 – A mudança da fase não anula a suspensão do atleta pelo terceiro cartão amarelo 

e ou vermelho. 

Art. 30 - O cumprimento da suspensão automática é de responsabilidade exclusiva e cada 

equipe, independente de comunicação oficial pela LNF7 e/ou de julgamento pela comissão 

disciplinar. 

Art. 31 – O participante que estiver cumprindo suspensão por punição pela comissão 

disciplinar NÃO poderá estar presente na arena em que sua equipe estiver jogando, no 

momento em que esta estiver em campo, sob pena de ter a suspensão duplicada. 

Art. 32 - Ocorrendo tumultos durante a partida, com agressão, ofensas físicas ou verbais 

aos oficiais de arbitragem, representante de mesa e/ou representantes da LNF7, inclusive de 

sua torcida, o clube ou qualquer um de seus dirigentes, sem prejuízo do disposto no Código 

Disciplinar da LNF7 ou de eventuais medidas judiciais, ficam sujeitos às seguintes sanções 

de natureza administrativa: 

a)     Perda dos pontos da partida; 

b)     Eliminação do campeonato; 

Art. 33: A LNF7 poderá, havendo necessidade de ordem técnica, administrativa, ou por 

questões de segurança, alterar as datas e horários dos jogos previamente divulgados na 

Tabela Oficial do campeonato, em comum acordo com as partes envolvidas. 

 
 

VIII – DAS PREMIAÇÕES E CRITÉRIOS DE ACESSO E DESCENSO: 

Art. 34 - Ficam instituídos os seguintes prêmios para o CAMPEONATO POTIGUAR 

DE FUT 7 SERIE B 2024: 

1° Lugar geral: Troféu + medalhas + R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos Reais); 

2° Lugar geral: Troféu + medalhas + R$2.000,00 (dois mil Reais); 



 

Art. 35 – As 4 equipes classificadas à semi-final conquistarão vaga direta na série A 2025. 

Art. 36 – Caso alguma equipe que participou da temporada 2024 e tenha vaga garantida na 

série A da temporada 2025 opte por não participar, a nova vaga será preenchida por uma 

equipe da série B com base nos seguintes critérios: 

a. Dentre as equipes que foram eliminadas nas quartas de final, aquela que tiver feito 

a melhor campanha geral (incluindo grupos e eliminatórias); 

b. Havendo mais que oito vagas, dentre as equipes que tiverem sido eliminadas nas 

oitavas de final, aquela que tiver feito a melhor campanha geral (incluindo grupos 

e eliminatória); 

c. Havendo mais de 16 vagas, aquela que não tiver classificado para a fase eliminatória 

e tiver feito a melhor campanha. 

Parágrafo único: Para definição da melhor campanha serão considerados os critérios de 

desempate dispostos no artigo 14. 

Art. 37 – As 4 piores equipes na classificação geral, segundo os critérios do artigo 14 serão 

rebaixadas diretamente para a série C do Campeonato Estadual 2025. 

 
 

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Art. 38 - À equipe inscrita caberá a responsabilidade dos exames médicos e assistência 

médica a seus atletas e comissão técnica, antes, durante e depois das partidas. 

Parágrafo Único – Ao inscrever-se neste Campeonato, tanto as equipes como seus 

componentes (atletas e comissão técnica), tornam-se cientes de que o mesmo será divulgado 

pelas mídias: escrita, radiofônica, e televisiva, e concordam em ceder seus respectivos 

direitos de imagem e voz (direitos de arena) à organizadora do evento, ficando esta desde já 

autorizada a repassar os citados direitos a qualquer emissora de TV, Rádio ou similar e/ou 

todos e quaisquer meios de comunicação, pelo prazo de 5 anos. A comunicação deste 

paragrafo para os atletas e membros da Comissão Técnica envolvidos é de responsabilidade 

do representante da equipe que assinou a ficha de inscrição e não da entidade organizadora. 

Art. 39 - A entidade organizadora não se responsabilizará por acidentes ocorridos com 

participantes do torneio, ou por estes ocasionados a terceiros, antes, durante e depois das 

partidas, sendo esta responsabilidade das equipes envolvidas. 

Art. 40 - As arbitragens estarão a cargo da entidade organizadora. 

Art. 41 – A equipe que desejar apresentar protesto, deverá fazê-lo por escrito e encaminhar 

através do email lnf7contato@gmail.com. O protesto terá um custo de R$50,00 que deverá 

ser pago a título de caução. Caso o protesto seja julgado procedente, o valor será devolvido 

à equipe. 

Art. 42 - As interpretações e casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pelos 

departamentos competentes da entidade organizadora respeitando as leis e regulamentos que 

regem a modalidade. Não serão aceitas reclamações nos locais de jogos, e as mesmas 

deverão ser feitas por escrito, endereçado à entidade organizadora. 

Art. 43 - Todos os participantes serão considerados conhecedores do regulamento, regras, 
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regimento de taxas, código disciplinar e leis oficiais do Futebol 7, não cabendo reclamação 

por este motivo. 

 
 

CARLOS ANTÔNIO PEREIRA SOBRINHO 

PRESIDENTE DA LNF7 

 

 

 
ANDRÉ FERREIRA DE FONTES 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DA LNF7 


